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“ALTERA O ITEM I, DO  ART. 2º DA LEI Nº 4.300 DE 09/02/2021 DO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o item I do Art. 2º da Lei nº 4.300 de 09/02/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – O Art. 2º passa a ter a seguinte redação: 

I. Não tiverem nenhuma falta justificada (com exceção de faltas abonadas) ou injustificada no mês anterior, a exceção de faltas por motivo de: nojo, gala, convocação da Justiça eleitoral, Tribunal de Júri Popular, acometida covid 19 e comorbidade até 60 (sessenta) dias corridos; participação em cursos de formação continuada;
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de maio de 2021.
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